
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ
CEP: 35610-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

ADMINISTRAÇÃO 1997/2000

LEI WJNICIPAL No. 1.872/97

li Contêm a,utorizacao para o Executivo prestar
ajuda financeira ao Sindicato Rural de Dores
do Inda.ia."

A Câmara Municipo.l de Dores do Indaiã, M:G,con-
s í dexando o trabalho e a diV1llgaçaO que o Sindicato Rural de
Dores do Indaià vem realizando ao longo dos anos em beneficio da
.~gropecuâria, cujo resultado jà elevou nosso municipio à cat.ezo-
ria de capital regional do gado e do leite .de promover a melhor
exoo s í cao agropecuãr ia da regiao e cons i.derando a luta admini s -
tra.ti va da d í r ecao do mesmo na connecucao de recursos para pro-

'./""""",",mocao da expoe í.cao e o Int.er-ee se púb l í co na r ee lí aacao , DECRETA:

Art.l0. - In.oa o Poder l~xeoutivo nutorizado n
prQstar ao Sindicato Rural de Dores do Indaiá urna ajuda finan-
ceira no valor de R$ ~.500.00 (~~atro mil, quinhentos reais).

Art.20. - Para fazer face as despesas decor-
renteg da ajuda autorizada pela PJ:esonto Lei. fica o Chefe do
E"~WCllt..i.VCI autorizado a abrir crcéU.t:os e5P~ciais at,~ o va l o'r da
autorizuQao, podendo remanejar de outras dotacoes. inclu5ive da
.'l:u.b:í~"i.o::\. destinada à tl,g:r:icult.ur a .

1\rt.30, ' 1\ entidade benet'Lo í ade devorá com-
prov(;o,J: no prazo de 90 dí.ae , após (1 recebimento (ta verba, a
dPU.caQao da mesma em promoÇ.~ao da expo s icao r-eIzrtLva a julho d{.:~
1.99'7.

...- ....~~._. Art.~o. - Esta Lei entra em vigor na
sua publ Lcacao , Revogem-we as dispo:;'\1ç!oez em con+rar-í,o .

data de

Prefeitura Municipal do DOT.e~ do Indaiá, O~ de julhO de 1.997.
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